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RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 1412022, de iniciativa do Vereador Valdomiro Rodrigues
de Lima, que visa alterar dispositivos da Lei no 2.438, dê 30 de setembro de 2022, que concede
tÍtulo honorífico aos profissionais que prestaram serviÇo nà linha de frente no combate ao
covtD-19.

A proposição veio acompanhada de justiÍicativa.

E o relato.

ANÁLISE E VOTO
A prestação de homenagens e concessão de honrarias visa prestigiar pessoas que, por sua
dedicaÇão, tenham contribuÍdo de algum modo para o desenvolvimento da cidade ou para o
bem-estar coletivo.

Nos termos do inciso lll do art. 1o da Lei no 635/1994, o tÍtulo de Honra ao Merito é conferido
para honrar e premiar o mérito ocasíonal do cidadão de Pitanga, munÍcipe ou participe da co-
munidade, que se sobr€ssair ou quê vênha a concorrer para a divulgagão do nome,de Pitanga ê
de sêu povo, na cultura, nas artes, nos esportes, nos estudos especializados, ou em quaisquer
outras áreas de atividades ou de profissão.

Desta forma, entendo que o projeto preenche os rêquisitos legais, nzão pela qual, voto favorável
à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 26 de outubro de 2022.

Vereador Luiz Ricardo Dal Santos
Rêlator

o,
so
Í)
o,
(0
(0
c.l

ç1N
ô
.9p.o
o
o
(I.,

E
e
.E
o
oo

o-o
N-

oiE
FO)q)o
í,Gog,
ks
@ -o-

Eqô.
oipà
ã=
.9 i;(9
'=..
-J q)

á8
OG

6§
E(§
(§.=
d)Eõ5
Eócoga
;3
PEE>
o(!oo-

I
lllltit;t

Página 1 de 1

CÂUENA MUNICIPAL DE PITANGA

A proposição apresentada tem por objetivo alterar a Lei no 2.43812022 para incluir mais algumas
categorias de profissionais que prestaram serviço na linha de frente no combate ao COVID-19, e
que não haviam sido abrengidas pela Lei.


